PORTARIA Nº 3.013, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
Dispõe sobre Instauração  e constituição de Comissão de Processo Administrativo para levantamento de ato de enquadramento de servidor e dá outras providências. 
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 56, II “g” do Regimento Interno, bem como os artigos 171, parágrafo único, 175, parágrafo único, 179 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Timóteo (Lei 2.692/2006).

Considerando a Recomendação nº 12/2013 da Curadoria do Patrimônio Público, representada pela 3ª Promotoria de Justiça Comarca de Timóteo,  objeto de apuração por meio do Inquérito Civil nº. MPMG-0687.12.000358-1.

Considerando que  é recomendado a esta Casa Legislativa a adoção de procedimentos administrativos individualizados  para identificação e anulação de atos ilegais de enquadramento de servidores legislativos em cargos para os quais não prestaram concurso público.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instaurado no âmbito do Legislativo Municipal,  competente Processo Administrativo destinado a  proceder ao levantamento de todos os atos administrativos e de enquadramento da servidora Sandra Edna Braga Dias Cardoso. 

Art. 2º.  Ficam designados os servidores Leidiane Viana de Almeida Nunes, Maria do Pilar Barroso Barcelar e Lúcio Moacir Gonçalves de Assis, como membros efetivos e  Flávio Augusto Ribeiro Samuel, Saulo Castro Moreira e Sônia Carlos Bragança de Carvalho,  como membros suplentes para, sob a presidência do Primeiro, compor a Comissão do Processo Administrativo instaurado na forma  do artigo 1º  desta Portaria.  

Art. 3º. Os membros da Comissão deverão  desempenhar os trabalhos sem prejuízo de suas respectivas atribuições originárias no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação deste ato.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 22 de fevereiro de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO
PRESIDENTE
